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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
EXPEDIENTE de 07 a 14/04/2026 

1.             Nos termos do artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, foram recebidos por 
esta Comissão os seguintes documentos:  
 

 Of. Circ. 13/26 CEDES/CÂMARA encaminhando convite para participar como 
ouvinte da Audiência Pública sobre “Impactos sociais e trabalhistas da 
pejotização”, no dia 14/04/2026, às 17h, na Câmara dos Deputados. 

 Revista E Publicação Mensal do Sesc São Paulo. Março 2026-nº 9- ano 32. 

 Revista Bonijuris. Ano 38 | #699 | ABR/MAIO 26. “Limites da I.A. no 
Judiciário”. 

 
 

2.          Foram feitas as seguintes designações de relatoria: 
 

DIA 07/04/2026 

Ao Deputado Dr. Francisco 

PROJETO DE LEI Nº 7.111/25 - do Sr. Amom Mandel - que "altera a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para instituir o Padrão 
Nacional de Acessibilidade de Produtos e Serviços (PNAPS), aplicável a bens, 
produtos e serviços essenciais destinados ao mercado de consumo". 

 

À Deputada Dra. Alessandra Haber 

PROJETO DE LEI Nº 7.214/25 - do Sr. Amom Mandel - que "cria o Selo Cultura Sem 
Barreiras, destinado a reconhecer espaços culturais, museus, teatros e cinemas 
que adotem acessibilidade plena e práticas de combate ao capacitismo. " 

 

Ao Deputado Duarte Jr. 

PROJETO DE LEI Nº 7.075/25 - do Sr. Amom Mandel - que "altera a Lei nº 
13.146/2015 para assegurar acessibilidade obrigatória em espaços físicos e 
plataformas digitais de apoio ao empreendedorismo, garantindo condições plenas 
de participação a jovens com deficiência". 

 
DIA 13/04/2026 

Ao Deputado Geraldo Resende 

PROJETO DE LEI Nº 6.967/25 - do Sr. Duda Ramos - que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade da inserção dos símbolos e descrições representativos das 
deficiências física, auditiva, visual, mental, múltipla, Síndrome de Down, 
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Transtorno do Espectro Autista e da mobilidade reduzida nas placas de 
atendimento prioritário em estabelecimentos públicos e privados". 

 

Ao Deputado Márcio Honaiser 

PROJETO DE LEI Nº 11.217/18 - do Sr. Domingos Neto - que "dispõe sobre o 
reconhecimento dos pacientes que apresentam fissura palatina ou labiopalatina 
não reabilitados como pessoas com deficiência". (Apensados: PL 11259/2018 
(Apensados: PL 1751/2019 e PL 103/2024), PL 1626/2019, PL 4872/2019, PL 
2359/2022 e PL 5201/2023) 

 

 

 
 

 


